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ADENDO DE N.º 01  
 

PROCESSO LICITATÓRIO DE N.º 000015-25-CC, NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, DO TIPO 
MENOR PREÇO POR LOTE 

 
 

A Comissão Permanente de Licitação, designada por meio da Portaria SESC/DR nº 
1169/2025, torna público o Adendo nº 01 referente ao Processo Licitatório de nº 
000015/2025, na modalidade Concorrência, do tipo, menor preço por lote, cujo objeto é 
a contratação de empresa para a elaboração e desenvolvimento de projetos executivos 
de arquitetura e engenharia, nas diversas disciplinas especificadas, visando atender às 
demandas do SESC – Departamento Regional do Tocantins, conforme os critérios, termos 
e condições estabelecidos neste instrumento, sempre que houver interesse previamente 
manifestado pelo SESC/TO, pelas razões a seguir  expostas:  

 

 
I. DA MOTIVAÇÃO DA ALTERAÇÃO : 

 
O presente adendo decorre da análise e deliberação sobre pedido de 

esclarecimento formulado pela empresa FOCCO PROJETOS E CONSULTORIA LTDA., 
referente às exigências de formação profissional previstas no Anexo IV do Edital, 

especificamente quanto à possibilidade de atuação de Arquitetos e Urbanistas em 
determinadas disciplinas complementares de projeto. 

 
Após análise das áreas técnicas envolvidas, A CPL DELIBERA PELO DEFERIMENTO 

PARCIAL DO PEDIDO, de modo a conciliar a  ampla competitividade com a segurança 
técnica e a observância das atribuições profissionais regulamentadas pelos conselhos 
competentes (CAU/BR e CONFEA/CREA).  

 

O presente adendo é publicado em conformidade com o item 20.10 do edital, 

conforme transcrição a seguir in verbis: 
 
29.10 -  A comissão de licitação a qualquer tempo, antes da data da 
apresentação das propostas, poderá proceder alterações concernentes 
a esta licitação, postando no sítio eletrônico oficial 
https://www.sescto.com.br/licitacao no link licitações, correspondente 
adendo, disponibilizando assim aos interessados, sendo facultado à 
CPL, se for o caso, adiar a data do recebimento da documentação. 

 

Sendo assim, passa a decidir o que segue: 
 

I I .  DAS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS : 
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Fica retificado o Anexo IV – Pré-Requisitos para Contratação, exclusivamente nos 
itens abaixo indicados, sem prejuízo das demais disposições editalícias, que permanecem 
inalteradas. 
 

II.1 - Inclusão de profissionais Arquitetos e Urbanistas como profissionais habi l i tados:  

 

Nos itens a seguir, admite-se a participação de profissionais Arquitetos 
e Urbanistas, desde que comprovem, por meio de registro ativo no 
CAU/BR, que possuem atribuições compatíveis com o escopo do 
projeto proposto, conforme a Resolução CAU/BR nº 21/2012: 
 
• PROJ04 –  Instalações Elétricas, SPDA e Luminotécnico (limitado 

a baixa tensão e luminotécnico); 

• PROJ05 –  Instalações Hidráulicas; 

• PROJ06 –  Instalações Sanitárias; 

• PROJ07 –  Instalações Pluviais; e 

• PROJ08 – Rede de Lógica, Voz, Dados e CFTV. 

 

II.2 - Inclusão de profissionais da Engenharia Civil na seguinte elaboração de projetos: 

 

Ficam incluídos os Engenheiros Civis entre os profissionais habilitados 
para a elaboração do projeto: 
 
• PROJ04 –  Instalações Elétricas, SPDA e Luminotécnico (limitado a 
baixa tensão e luminotécnico), considerando as atribuições previstas na 
Lei nº 5.194/1966, no Decreto nº 23.569/1933 e nas Resoluções 
CONFEA nº 218/1973 e 1.010/2005, que reconhecem a competência 
desses profissionais para o desempenho de atividades técnicas 
correlatas. 

 

II.3 - Manutenção das exigências or ig inais:  
 

Permanecem inalteradas as exigências de formação em Engenharia 
Civil para os seguintes itens: 
 

• PROJ02 –  Estrutural; e 

• PROJ03 –  Estrutura Metálica. 

 

Tais disciplinas envolvem cálculos estruturais e de resistência dos materiais, cuja 
responsabilidade técnica é exclusiva de engenheiros civis, por demandarem 
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conhecimento técnico específico e competências próprias de profissionais das 

engenharias civil e correlatas, conforme dispõem a Lei nº 5.194/1966, o Decreto nº 
23.569/1933 e as Resoluções CONFEA nº 218/1973 e nº 1.010/2005. 

 

III. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

 

Sendo assim, ficam determinadas as disposições a seguir: 

a) As demais cláusulas e condições do edital permanecem inalteradas; 

 

b) Este Adendo passa a integrar o Edital da Concorrência nº 000015/2025-CC, 
devendo ser considerado por todos os licitantes na elaboração de suas propostas; 

e 
 

c) Mantém-se a data da reunião para o dia 04/11/2025, às 09h00min, na Sede 
Administrativa do SESC, situada na 301 Norte, conjunto 01, Lote 19, Avenida 

Teotônio Segurado, Palmas/TO, considerando que, sob análise técnica, o 
presente adendo não demanda prorrogação da sessão de abertura. 

 
 

Palmas /TO, 27 de outubro de 2025 

 

As s in a t u ra  elet rô n ic a  

ADILIO RODRIGUES RIBEIRO  
Presidente da CPL 

 
 

As s in a t u ra  elet rô n ic a  

ISABELLA LINDSY SOUZA SILVA 
Membro da CPL 

As s in a t u ra  elet rô n ic a  

HIGOR PINTO DA SILVA 
Membro da CPL 
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Assinaturas

Higor Pinto da Silva

CPF: 012.806.711-06

Assinou em 27 out 2025 às 16:29:18

Isabella Lindsy Souza Silva

Assinou em 27 out 2025 às 16:57:09

Adílio Rodrigues Ribeiro

CPF: 966.529.771-68

Assinou em 27 out 2025 às 16:39:08

Log

27 out 2025, 16:21:35 Operador com email gestaodecontratos@sescto.com.br na Conta 519242cb-83a7-4202-a85c-

e51b6135f16a criou este documento número 85ed6234-3bf6-46ce-a535-68c1ff82231d. Data

limite para assinatura do documento: 26 de novembro de 2025 (16:21). Finalização automática

após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

27 out 2025, 16:24:15 Operador com email gestaodecontratos@sescto.com.br na Conta 519242cb-83a7-4202-a85c-

e51b6135f16a adicionou à Lista de Assinatura:

ilsilva@sescto.com.br para assinar, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; endereço de IP. Dados informados

pelo Operador para validação do signatário: nome completo Isabella Lindsy Souza Silva.

27 out 2025, 16:24:15 Operador com email gestaodecontratos@sescto.com.br na Conta 519242cb-83a7-4202-a85c-

e51b6135f16a adicionou à Lista de Assinatura:

adilio@sescto.com.br para assinar, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Adílio Rodrigues

Ribeiro e CPF 966.529.771-68.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 27 de outubro de 2025. Versão v1.48.0.
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27 out 2025, 16:24:15 Operador com email gestaodecontratos@sescto.com.br na Conta 519242cb-83a7-4202-a85c-

e51b6135f16a adicionou à Lista de Assinatura:

higor@sescto.com.br para assinar, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Higor Pinto da Silva.

27 out 2025, 16:29:18 Higor Pinto da Silva assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail higor@sescto.com.br. CPF

informado: 012.806.711-06. IP: 177.126.90.42. Componente de assinatura versão 1.1330.0

disponibilizado em https://app.clicksign.com.

27 out 2025, 16:39:08 Adílio Rodrigues Ribeiro assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

adilio@sescto.com.br. CPF informado: 966.529.771-68. IP: 177.126.90.42. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -10.1708159 e longitude -48.3339893. URL

para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura

versão 1.1330.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

27 out 2025, 16:57:09 Isabella Lindsy Souza Silva assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

ilsilva@sescto.com.br. IP: 177.126.90.42. Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico:

latitude -10.1667258 e longitude -48.3305614. URL para abrir a localização no mapa:

https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura versão 1.1330.0 disponibilizado

em https://app.clicksign.com.

27 out 2025, 16:57:14 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

85ed6234-3bf6-46ce-a535-68c1ff82231d.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários

ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 85ed6234-3bf6-46ce-a535-68c1ff82231d, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 27 de outubro de 2025. Versão v1.48.0.
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